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GOVERNADORIA MUNICIPAL

GABINETE DO PREFEITO
LEI Nº 2.462, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2014

Reformula o Conselho Municipal de Educação do 
Município de Corumbá.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ Faço saber que a Câmara Municipal de 
Corumbá aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º O Conselho Municipal de Educação no Município de Corumbá, órgão 
colegiado, de natureza participativa e representativa da comunidade na gestão da 
educação, com atribuições normativa, deliberativa, consultiva e assessoramento 
aos demais Órgãos e Instituições do Sistema de Educação do Município, fica 
reformulado nos termos da presente Lei.

CAPÍTULO II
DOS OBJETIVOS

Art. 2º São objetivos do Conselho Municipal de Educação:

I - assegurar aos grupos representativos da comunidade o direito de participarem 
da definição das diretrizes da educação no âmbito do município e auxiliar no 
aprimoramento da qualidade dos serviços educacionais;

II - envidar esforços para que a educação seja direito de todos e assegurada 
mediante políticas educacionais, econômicas, sociais e culturais, visando garantir o 
acesso, o ingresso, a permanência e o sucesso à educação contínua e de qualidade 
sem qualquer discriminação e pela gestão democrática nas escolas de seu sistema 
de ensino.

CAPÍTULO III
DAS COMPETÊNCIAS

Art. 3º Compete ao Conselho Municipal de Educação:

I – interpretar no âmbito do seu sistema de ensino, a legislação referente ao Ensino 
Básico;

II – propor modificações e medidas que visem à organização, funcionamento, 
expansão e aperfeiçoamento do ensino;

III – decidir sobre autorização, credenciamento e supervisão de cursos nas unidades 
de Ensino Fundamental, Médio e Educação Infantil pertencentes a Rede Municipal 
de Ensino e Educação Infantil pertencente a Rede Particular de Ensino, observando 
as normas específicas sobre o assunto;

IV – analisar e apreciar regimentos escolares da Educação Infantil pertencentes a 
Rede Particular de Ensino observando normas específicas sobre o assunto;

V – apreciar o Plano Municipal de Educação, elaborado pelo órgão competente;

VI – apreciar a proposta curricular da educação nas diversas modalidades de 
ensino das unidades municipais de ensino;

VII – emitir parecer sobre assuntos e questões de natureza pedagógica e 
educacional na esfera de sua atribuição, submentidos pelos conselhos Nacional, 
Estadual e Municipal;

VIII – manter intercâmbio com os Conselhos de Educação Nacional, Estaduais e 
Municipais;

IX – sugerir medidas para organização e funcionamento do sistema municipal de 
ensino;

X – exercer as demais competências conferidas pela Legislação Federal e Estadual;

XI - assegurar a participação da sociedade civil no aperfeiçoamento da Educação 
Municipal;

XII - zelar pela qualidade pedagógica e social da educação na Secretaria Munici-
pal de Educação;
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XIII - zelar pelo cumprimento da legislação vigente, na Secretaria Municipal de 
Educação;

XIV - subsidiar a elaboração, acompanhar a execução e a avaliação do Plano 
Municipal de Educação de Corumbá;
   
XV - assessorar o Sistema Municipal de Educação no diagnóstico dos problemas e 
deliberar a respeito de medidas para aperfeiçoá-lo;

XVI - emitir pareceres, resoluções, indicações, instruções e recomendações 
relacionadas ao Sistema Municipal de Educação de Corumbá, sobre autorização 
de funcionamento, reconhecimento e supervisão de estabelecimentos de ensino 
públicos e privados de seu sistema, bem como a respeito da Política Educacional 
Nacional;

XVII - manter intercâmbio com os demais Sistemas de Educação dos municípios 
do Estado de Mato Grosso do Sul;

XVIII - analisar as estatísticas da educação, anualmente, oferecendo subsídios ao 
Sistema Municipal de Educação de Corumbá;

XIX - emitir pareceres, resoluções, indicações, instruções e recomendações 
sobre convênio, assistência e subvenção a entidades privadas filantrópicas, 
confessionais e comunitárias, bem como seu cancelamento;

XX - mobilizar a sociedade civil do Município para a universalização da Educação 
Infantil e Ensino Fundamental em todas as suas modalidades;

XXI - mobilizar a sociedade civil do Município para a inclusão de pessoas com 
necessidades educacionais especiais, preferencialmente, no sistema regular de 
ensino;

XXII - promover eventos para discussão de temas relevantes da educação em 
nível nacional, estadual e municipal;

XXIII - acompanhar a elaboração, execução e avaliação da política educacional do 
município de Corumbá, no âmbito público e privado, pronunciando sobre a amplia-
ção de rede de escolas e a localização de prédios escolares;

XXIV - acompanhar e/ou propor a articulação da área educacional com programas 
de outras secretarias;

XXV - acompanhar a gestão administrativo-financeira da Secretaria Municipal de 
Educação de Corumbá;

XXVI – mobilizar e articular a sociedade civil do Município para a garantia da 
gestão democrático-participativa nos Órgãos e Instituições Públicas da Secretaria 
Municipal de Educação.

 
CAPÍTULO IV

DA COMPOSIÇÃO

Art. 4º O Conselho Municipal de Educação será composto por Conselheiros indica-
dos por segmentos da sociedade civil, que deverão ser representados por educa-
dores de notório saber e experiência na área da Educação, possuir, no mínimo, a 
formação superior, sendo que será composto de doze membros titulares e doze 
membros suplentes, portanto cada segmento indicará um titular e um suplente, 
sendo:

I - dois representantes da Secretaria Municipal de Educação;

II - dois representantes da Prefeitura Municipal de Corumbá;

III – dois representantes indicados pela Câmara Municipal;

IV - dois representantes do Sindicato dos Trabalhadores em Educação – SIM-
TED;

V - dois representantes do Sindicato dos Trabalhadores de Ensino de Corumbá - 
SINTRAE PANTANAL;

VI - dois representantes das instituições vinculadas educação especial;

VII - dois representantes, pertencentes ao quadro efetivo, indicado pela Associa-
ção dos Docentes, da Universidade Federal de Mato Grosso do Sul;

VIII - dois representantes indicados pelos Estudantes;

IX - dois representantes indicados pelas Associações de Pais e Mestres – APM - da 
Rede Municipal de Ensino;

X - dois representantes dos Diretores do Sistema Estadual de Ensino;

XI – dois representantes do Conselho Municipal de Direito da Criança e do Ado-
lescente – CMDCA.

§ 1º A composição, a forma de escolha dos membros e o funcionamento do 
Conselho Municipal de Educação será definida na forma do Regulamento.

§ 2º A nomeação dos membros efetivos e dos suplentes será feita pelo Prefeito 
Municipal para um mandato de três anos, podendo ser renovado uma vez.

§ 3º No caso de vaga em decorrência de morte, impedimento legal ou renúncia de 
um Conselheiro, a nomeação do substituto será feita para completar o mandato.

§ 4º É vedado o exercício simultâneo da função de Conselheiro com o cargo de 
Secretário Municipal de Educação, bem como o de mandato político partidário.

§ 5º A partir de dezembro de 2014, haverá substituição de 1/3 (um terço) de seus 
membros e 2/3 (dois terços) permanecerão por mais três anos, após o que, haverá 
renovação alternada dos mandatos:

I - primeira nomeação de 1/3, para um período de 2 (dois) anos, 2015 – 2016 e 
renovação por 3 (três) anos até 2019;

II - A primeira nomeação de 2/3, para período de 3 (três) anos 2015 – 2017 e assim 
consecutivamente.

§ 6º O primeiro 1/3 (um terço) a ser substituído será indicado em Plenária do Con-
selho Municipal de Educação.

CAPÍTULO V
DO MANDATO

Art. 5º O mandato dos membros do Conselho Municipal de Educação será de três 
anos, permitida a recondução por uma única vez consecutiva.

§ 1º O mandato de Conselheiro deve ser declarado vago, antes do término, nos 
seguintes casos:

I - morte;

II - renúncia por escrito de o Conselheiro Titular;

III - ausência injustificada por mais de 5 (cinco) reuniões consecutivas.

§ 2º Na vacância do cargo, assume o membro suplente.

Art. 6º Nos casos de vacância do cargo do membro titular e do respectivo suplente, 
o Conselho Municipal de Educação, no prazo de trinta dias, a contar do primeiro dia 
da vacância, solicitará a indicação de um novo representante para conclusão do 
mandato, ao órgão ou instituição ao qual compreende a referida representatividade.

 
CAPÍTULO VI

DA ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO DO CONSELHO

Art. 7º No dia da posse do Conselho, sob a presidência do Conselheiro mais idoso, 
deve ser feita a eleição do presidente e do vice em eleição direta, sendo eleito 
presidente o candidato que obtiver maioria simples dos votos.

§ 1º O vice-presidente será o segundo candidato mais votado.

§ 2º Caberá ao Presidente do Conselho Municipal de Educação o voto de 
desempate.

Art. 8º Para cumprir suas atribuições, nos termos da Lei, o Conselho Municipal de 
Educação deve atuar por meio:

I – da Presidência;

II - do Colegiado;

III - da Secretaria Executiva.

Art. 9º A presidência é exercida pelo Presidente e na ausência deste pelo Vice-
Presidente.

Parágrafo único. O mandato da presidência é de três anos, permitindo somente 
uma recondução por igual período.
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Art. 10. A secretaria executiva deve ser ocupada por membro do Conselho, 
que será designado pelo Presidente para exercer as funções burocráticas e de 
organização interna do Conselho.

Parágrafo único. A secretaria executiva, fica encarregada de comunicar às 
instituições quanto à indicação dos conselheiros e suplentes, bem como convocar 
os conselheiros para a posse do primeiro colegiado.

Art. 11. O colegiado deve ser constituído por todos os membros do Conselho.

Art. 12. O Conselho Municipal de Educação poderá criar Comissões Especiais 
ou Grupos de Trabalho para execução de tarefas indicadas a partir do ato de sua 
criação.

Art. 13.  As reuniões do Conselho serão:

I – ordinárias, realizadas trimestralmente;

II - extraordinárias, sempre que convocadas pelo seu Presidente ou por um terço 
de seus conselheiros.

 Art. 14. As decisões do Conselho Municipal de Educação serão proclamadas pelo 
Presidente, com base dos votos da maioria vencedora e terão a forma de atos 
oficiais, conforme o caso.

 
CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 15. As funções de membro do Conselho Municipal Educação e de suas 
comissões são consideradas serviço público relevante, não lhes cabendo qualquer 
remuneração.

 Art. 16. O Poder Público Municipal colocará à disposição do Conselho Municipal 
de Educação o quadro funcional e demais recursos necessários ao desempenho 
de suas atividades.

Art. 17. O Conselho Municipal de Educação terá sua sede em dependências 
cedidas para este fim pelo Poder Público Municipal.

Art. 18. A organização e funcionamento do Conselho Municipal de Educação 
serão disciplinados em Regimento Interno a ser elaborado no prazo de cento e 
vinte dias, a contar da indicação de composição do Conselho, o qual deverá ser 
aprovado por maioria simples de seus membros e homologado por Decreto do 
Prefeito Municipal.

Art. 19 As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 21. Ficam revogadas as Leis Municipais nº 969, de 26 de janeiro de 1987 e 
nº1.530, de 23 de janeiro de 1998.

Corumbá, 19 de dezembro de 2014.

PAULO DUARTE
Prefeito Municipal

LEI Nº 2.463, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2014 

Dispõe sobre a aprovação do Plano Municipal da 
Infância e da Adolescência (PMIA) do Município 
de Corumbá.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ Faço saber que a Câmara Municipal de 
Corumbá aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aprovado o Plano Municipal da Infância e da Adolescência (PMIA) do 
Município de Corumbá.

Art. 2º O acompanhamento das ações do Plano Municipal da Infância e da 
Adolescência caberá ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente (CMDCA) e terá a colaboração da Comissão Municipal de Elaboração 
do Plano Municipal para Infância e Adolescência.

Art. 3º Visando eventuais redefinições, o CMDCA e a Comissão Municipal de 
Elaboração do Plano realizarão avaliações nos objetivos e metas do PMIA a cada 
dois anos, a partir da vigência desta Lei.
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Corumbá, 19 de dezembro de 2014

PAULO DUARTE
Prefeito Municipal

LEI Nº 2.464, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2014

Dispõe sobre o Sistema Municipal de Cultura 
(SMC) de Corumbá.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ Faço saber que a Câmara Municipal de 
Corumbá aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1º Esta lei regula no município de Corumbá, em conformidade com a Consti-
tuição da República Federativa do Brasil e a Lei Orgânica do Município, o Sistema 
Municipal de Cultura (SMC), que tem por finalidade promover o desenvolvimento 
humano, social e econômico, com pleno exercício dos direitos culturais.

Parágrafo único. O Sistema Municipal de Cultura integra o Sistema Nacional de 
Cultura (SNC) e se constitui no principal articulador, no âmbito municipal, das políti-
cas públicas de cultura, estabelecendo mecanismos de gestão compartilhada com 
os demais entes federados e a sociedade civil.

CAPÍTULO II 
DA POLÍTICA MUNICIPAL DE CULTURA

Art. 2º A política municipal de cultura estabelece o papel do Poder Público Munici-
pal na gestão da cultura, explicita os direitos culturais que devem ser assegurados 
a todos os munícipes e define pressupostos que fundamentam as políticas, pro-
gramas, projetos e ações formuladas e executadas pela Prefeitura Municipal de 
Corumbá, com a participação da sociedade, no campo da cultura.

Seção I
Do Poder Público Municipal na Gestão da Cultura

Art. 3º A cultura é um direito fundamental do ser humano, devendo o Poder Público 
Municipal prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício, no âmbito 
do Município de Corumbá.

Art. 4º A cultura é um importante vetor de desenvolvimento humano, social e 
econômico, devendo ser tratada como uma área estratégica para o desenvolvim-
ento sustentável e para a promoção da paz.

Art. 5º É responsabilidade do Poder Público Municipal, com a participação da so-
ciedade, planejar e fomentar políticas públicas de cultura, assegurar a preservação 
e promover a valorização do patrimônio cultural material e imaterial do Município 
de Corumbá e estabelecer condições para o desenvolvimento da economia da 
cultura, considerando em primeiro plano o interesse público e o respeito à diver-
sidade cultural.

Art. 6º Cabe ao Poder Público do Município de Corumbá planejar e implementar 
políticas públicas para:

I - assegurar os meios para o desenvolvimento da cultura como direito de todos os 
cidadãos, com plena liberdade de expressão e criação;

II - universalizar o acesso aos bens e serviços culturais;

III - contribuir para a construção da cidadania cultural;

IV - reconhecer, proteger, valorizar e promover a diversidade das expressões cult-
urais presentes no município;

V - combater a discriminação e o preconceito de qualquer espécie e natureza;

VI – promover a equidade social e territorial do desenvolvimento cultural;

VII - qualificar e garantir a transparência da gestão cultural;

VIII - democratizar os processos decisórios, assegurando a participação e o con-
trole social;

IX - estruturar e regulamentar a economia da cultura, no âmbito local;

X - consolidar a cultura como importante vetor do desenvolvimento sustentável;

XI - intensificar as trocas, os intercâmbios e os diálogos interculturais;

XII - contribuir para a promoção da cultura da paz.

Art. 7º A atuação do Poder Público Municipal no campo da cultura não se contrapõe 
ao setor privado, com o qual deve, sempre que possível, desenvolver parcerias e 
buscar a complementaridade das ações, evitando superposições e desperdícios.

Art. 8º A política cultural deve ser transversal, estabelecendo uma relação estraté-
gica com as demais políticas públicas, em especial com as políticas de educação, 
comunicação social, turismo, meio ambiente, cidadania, assistência social, ciência 
e tecnologia, esporte, lazer, saúde e segurança pública.

Art. 9º Os planos e projetos de desenvolvimento, na sua formulação e execução, 
devem sempre considerar os fatores culturais e na sua avaliação uma ampla gama 
de critérios, que vão da liberdade política, econômica e social às oportunidades 
individuais de saúde, educação, cultura, produção, criatividade, dignidade pessoal 
e respeito aos direitos humanos, conforme indicadores sociais.
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Art. 10. Cabe ao Poder Público Municipal garantir a todos os munícipes o pleno 
exercício dos direitos culturais, entendidos como:

I – o direito à identidade e à diversidade cultural;

II – o direito à participação na vida cultural, compreendendo:

a) livre criação e expressão;

b) livre acesso;

c) livre difusão;

d) livre participação nas decisões de política cultural.

III – o direito autoral;

IV – o direito ao intercâmbio cultural nacional e internacional.

Seção II
Da Concepção Tridimensional da Cultura

Art. 11. Como fundamento da política municipal de cultura, o Poder Público Munici-
pal é compreendido na concepção tridimensional com as dimensões:

I – simbólica;

II - cidadã;

III – econômica.

Subseção I
Da Dimensão Simbólica

Art. 12. A dimensão simbólica da cultura compreende os bens de natureza material 
e imaterial que constituem o patrimônio cultural do Município de Corumbá, abran-
gendo todos os modos de viver, fazer e criar dos diferentes grupos formadores da 
sociedade local, conforme o Art. 216 da Constituição Federal.

Art. 13. Cabe ao Poder Público Municipal promover e proteger as infinitas pos-
sibilidades de criação simbólica expressas em modos de vida, crenças, valores, 
práticas, rituais e identidades.

Art. 14. A política cultural deve contemplar as expressões que caracterizam a di-
versidade cultural do Município, abrangendo toda a produção nos campos das cul-
turas populares, eruditas e da indústria cultural.

Art. 15. Cabe ao Poder Público Municipal promover diálogos interculturais, nos 
planos local, regional, nacional e internacional, considerando as diferentes concep-
ções de dignidade humana, presentes em todas as culturas, como instrumento de 
construção da paz, moldada em padrões de coesão, integração e harmonia entre 
os cidadãos, as comunidades, os grupos sociais, os povos e nações.

Subseção II
Da Dimensão Cidadã

Art. 16. Os direitos culturais fazem parte dos direitos humanos e devem se consti-
tuir numa plataforma de sustentação das políticas culturais, posto que a cidadania 
plena só pode ser atingida quando a cidadania cultural puder ser usufruída por 
todos os cidadãos do Município.

Art. 17. Cabe ao Poder Público Municipal assegurar o pleno exercício dos direitos 
culturais a todos os cidadãos, promovendo o acesso universal à cultura por meio 
do estímulo à criação artística, da democratização das condições de produção, da 
oferta de formação, da expansão dos meios de difusão, da ampliação das possibi-
lidades de fruição e da livre circulação de valores culturais.

Art. 18. O direito à identidade e à diversidade cultural deve ser assegurado pelo 
Poder Público Municipal por meio de políticas públicas de promoção e proteção do 
patrimônio cultural do município, de promoção e proteção das culturas indígenas, 
populares e afro-brasileiras e, ainda, de iniciativas voltadas para o reconhecimento 
e valorização da cultura de outros grupos sociais, étnicos e de gênero, conforme 
os Arts. 215 e 216 da Constituição Federal.

Art. 19. O direito à participação na vida cultural deve ser assegurado pelo Poder 
Público Municipal com a garantia da plena liberdade para criar, fruir e difundir a 
cultura e não ingerência estatal na vida criativa da sociedade.

Art. 20. O direito à participação na vida cultural deve ser assegurado igualmente às 
pessoas com deficiência, que devem ter garantidas condições de acessibilidade e 
oportunidades de desenvolver e utilizar seu potencial criativo, artístico e intelectual.

Art. 21. O estímulo à participação da sociedade nas decisões de política cultural 
deve ser efetivado por meio do Conselho Municipal de Política Cultural, órgão de 
composição paritária, com os representantes da sociedade democraticamente elei-
tos pelos respectivos segmentos, bem como, da realização de conferências e da 
instalação de colegiados, comissões e fóruns.

Subseção III
Da Dimensão Econômica

Art. 22. Cabe ao Poder Público Municipal criar as condições para o desenvolvimen-
to da cultura como espaço de inovação e expressão da criatividade local e fonte de 
oportunidades de geração de ocupações produtivas e de renda, fomentando a sus-
tentabilidade e promovendo a desconcentração dos fluxos de formação, produção 
e difusão das distintas linguagens artísticas e múltiplas expressões culturais.

Art. 23. O Poder Público Municipal deve fomentar a economia da cultura como:

I – sistema de produção, materializado em cadeias produtivas, num processo que 
envolva as fases de pesquisa, formação, produção, difusão, distribuição e con-
sumo;

II – elemento estratégico da economia contemporânea, em que se configura 
como um dos segmentos mais dinâmicos e importante fator de desenvolvimento 
econômico e social;

III – conjunto de valores e práticas que têm como referência a identidade e a di-
versidade cultural dos povos, possibilitando compatibilizar modernização e desen-
volvimento humano.

Art. 24. As políticas públicas no campo da economia da cultura devem entender 
os bens culturais como portadores de ideias, valores e sentidos que constituem 
a identidade e a diversidade cultural do município, não restritos ao seu valor mer-
cantil.

Art. 25. As políticas de fomento à cultura devem ser implementadas de acordo com 
as especificidades de cada cadeia produtiva.

Art. 26. O objetivo das políticas de fomento à cultura no Município de Corumbá 
deve ser estimular a criação e o desenvolvimento de bens, produtos e serviços e a 
geração de conhecimentos que sejam compartilhados por todos.

Art. 27. O Poder Público Municipal deve apoiar os artistas e produtores culturais 
atuantes no município para que tenham assegurado o direito autoral de suas ob-
ras, considerando o direito de acesso à cultura por toda sociedade.

CAPÍTULO III
DO SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA

Seção I
Dos Princípios

Art. 28. O Sistema Municipal de Cultura se constitui num instrumento de articula-
ção, gestão, fomento e promoção de políticas públicas, bem como de informação 
e formação na área cultural, tendo como essência a coordenação e cooperação 
intergovernamental com vistas ao fortalecimento institucional, à democratização 
dos processos decisórios e à obtenção de economicidade, eficiência, eficácia, 
equidade e efetividade na aplicação dos recursos públicos.

Art. 29. O SMC fundamenta-se na política municipal de cultura expressa nesta lei e 
nas suas diretrizes, estabelecidas no Plano Municipal de Cultura, para instituir um 
processo de gestão compartilhada com os demais entes federativos da República 
Brasileira – União, Estados, Municípios e Distrito Federal – com suas respectivas 
políticas e instituições culturais e a sociedade civil.

Art. 30. Os princípios do Sistema que devem orientar a conduta do Governo Mu-
nicipal, dos demais entes federados e da sociedade civil nas suas relações como 
parceiros e responsáveis pelo seu funcionamento são:

I – diversidade das expressões culturais;

II – universalização do acesso aos bens e serviços culturais;

III – fomento à produção, difusão e circulação de conhecimento e bens culturais;

IV – cooperação entre os entes federados, os agentes públicos e privados 
atuantes na área cultural;

V – integração e interação na execução das políticas, programas, projetos e 
ações desenvolvidas;

VI – complementaridade nos papéis dos agentes culturais;

VII – transversalidade das políticas culturais;

VIII – autonomia dos entes federados e das instituições da sociedade civil;

IX – transparência e compartilhamento das informações;

X – democratização dos processos decisórios com participação e controle social;

XI – descentralização articulada e pactuada da gestão, dos recursos e das ações;

XII – ampliação progressiva dos recursos contidos nos orçamentos públicos para 
a cultura.
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Seção II
Dos Objetivos

Art. 31. O SMC tem como objetivo formular e implantar políticas públicas de cul-
tura, democráticas e permanentes, pactuadas com a sociedade civil e com os 
demais entes da federação, promovendo o desenvolvimento – humano, social e 
econômico – com pleno exercício dos direitos culturais e acesso aos bens e ser-
viços culturais, no âmbito do Município.

Art. 32. São objetivos específicos do SMC:

I – estabelecer um processo democrático de participação na gestão das políticas e 
dos recursos públicos na área cultural;

II – assegurar uma partilha equilibrada dos recursos públicos da área da cultura 
entre os diversos segmentos artísticos e culturais, distritos, regiões e bairros do 
município;

III – articular e implementar políticas públicas que promovam a interação da 
cultura com as demais áreas, considerando seu papel estratégico no processo do 
desenvolvimento sustentável do Município;

IV – promover o intercâmbio com os demais entes federados e instituições 
municipais para a formação, capacitação e circulação de bens e serviços culturais, 
viabilizando a cooperação técnica e a otimização dos recursos financeiros e 
humanos disponíveis;

V – criar instrumentos de gestão para acompanhamento e avaliação das políticas 
públicas de cultura desenvolvidas no âmbito do Sistema Municipal de Cultura – 
SMC.

VI – estabelecer parcerias entre os setores público e privado nas áreas de gestão 
e de promoção da cultura.

CAPÍTULO IV
DA ESTRUTURA

Art. 33. Integram o Sistema:

I – Coordenação:

a) Fundação de Cultura de Corumbá - FCC.

II – Instâncias de Articulação, Pactuação e Deliberação:

a) Conselho Municipal de Política Cultural de Corumbá - CMPCC;

b) Conferência Municipal de Cultura - CMC.

III – Instrumentos de Gestão:

a) Plano Municipal de Cultura - PMC;

b) Sistema Municipal de Financiamento à Cultura - SMFC;

c) Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais (SMIIC);

IV – Sistemas Setoriais de Cultura, que venham a ser constituídos.

Parágrafo único. O Sistema Municipal de Cultura de Corumbá estará articulado 
com os demais sistemas municipais ou políticas setoriais, em especial, da educa-
ção, da comunicação, do turismo, da ciência e tecnologia, do planejamento urbano, 
do desenvolvimento econômico e social, da indústria e comércio, das relações 
internacionais, do meio ambiente, do esporte, da saúde, dos direitos humanos e da 
segurança, conforme regulamentação.

Seção I
Da Coordenação

Art. 34. A Fundação de Cultura de Corumbá (FCC) é órgão superior, subordinado 
diretamente ao Prefeito, e se constitui no órgão gestor e coordenador do Sistema 
Municipal de Cultura – SMC.

Parágrafo único. A Fundação de Cultura de Corumbá deve possuir Missão, Visão 
e Valores, atualizados quando necessário, publicados via portaria em diário oficial 
do município, garantindo-se ampla divulgação e publicização dos conceitos apre-
sentados.

Art. 35. Integram a estrutura operacional da Fundação de Cultura de Corumbá:

I – Gerência de Políticas Públicas para a Cultura;

II – Gerência de Fomento e Difusão Cultural;

III – Gerência de Promoção e Eventos Culturais;

IV – Gerência Administrativa e Financeira, como unidade de apoio operacional;

V – Equipamentos vinculados:

a) Academia Municipal de Música Manoel Florêncio;

b) Banda Municipal Manoel Florêncio;

c) Biblioteca Pública Municipal Lobivar Matos;

d) Casa de Cultura Luiz de Albuquerque;

e) Casa do Artesão;

f) Núcleo de Arquivo e Memória Público de Corumbá;

g) Núcleo Municipal de Estudos Culturais;

h) Oficina de Dança de Corumbá;

i) outros que vierem a ser criados.

Parágrafo único. Os equipamentos vinculados devem ser regulamentados através 
de decreto e possuir seus regimentos internos próprios.

Art. 36. São atribuições da Fundação de Cultura de Corumbá:

I – implementar, com a participação da sociedade civil, o Plano Municipal de Cul-
tura – PMC, executando as políticas e as ações culturais definidas;

II – implementar o Sistema Municipal de Cultura – SMC, integrado aos Sistemas 
Nacional e Estadual de Cultura, articulando os atores públicos e privados no âm-
bito do Município, estruturando e integrando a rede de equipamentos culturais, 
descentralizando e democratizando a sua estrutura e atuação;

III – promover o planejamento e fomento das atividades culturais com uma visão 
ampla e integrada no território do Município, considerando a cultura como uma 
área estratégica para o desenvolvimento local;

IV – valorizar todas as manifestações artísticas e culturais que expressam a diver-
sidade étnica e social do Município;

V – preservar e valorizar o patrimônio cultural do Município;
VI – pesquisar, registrar, classificar, organizar e expor ao público a documentação e 
os acervos artísticos, culturais e históricos de interesse do Município;

VII – manter articulação com entes públicos e privados visando à cooperação em 
ações na área da cultura;

VIII – promover o intercâmbio cultural a nível regional, nacional e internacional;

IX – assegurar o funcionamento do Sistema Municipal de Financiamento à Cultura 
– SMFC e promover ações de fomento ao desenvolvimento da produção cultural 
no âmbito do Município;

X – descentralizar os equipamentos, as ações e os eventos culturais, democrati-
zando o acesso aos bens culturais;

XI – apoiar a estruturação e realização de cursos de formação e qualificação profis-
sional nas áreas de criação, produção e gestão cultural;

XII – estruturar o calendário dos eventos culturais do Município;

XIII – elaborar estudos das cadeias produtivas da cultura para implementar políti-
cas específicas de fomento e incentivo;

XIV – captar recursos para projetos e programas específicos junto a órgãos, enti-
dades e programas internacionais, federais e estaduais;

XV – operacionalizar as atividades do Conselho Municipal de Política Cultural e 
dos Fóruns de Cultura do Município;

XVI – realizar a Conferência Municipal de Cultura – CMC, conforme estabelecido 
no Plano Municipal de Cultura, bem como participar das Conferências Estadual e 
Nacional de Cultura;

XVII – exercer outras atividades correlatas com as suas atribuições.

Art. 37. À Fundação de Cultura de Corumbá, como órgão coordenador do Sistema 
Municipal de Cultura – SMC, compete:
I – exercer a coordenação geral do Sistema Municipal de Cultura – SMC;

II – promover a integração do Município ao Sistema Nacional de Cultura – SNC e 
ao Sistema Estadual de Cultura – SEC, por meio da assinatura dos respectivos 
termos de adesão voluntária;

III – instituir as orientações e deliberações normativas e de gestão, aprovadas no 
plenário do Conselho Municipal de Política Cultural;

IV – implementar, no âmbito do governo municipal, as pactuações acordadas na 
Comissão Intergestores Tripartite – CIT e aprovadas pelo Conselho Nacional de 
Política Cultural – CNPC e na Comissão Intergestores Bipartite – CIB e aprovadas 
pelo Conselho Estadual de Política Cultural – CNPC;
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V – emitir recomendações, resoluções e outros pronunciamentos sobre matérias 
relacionadas com o Sistema Municipal de Cultura – SMC, observadas as diretrizes 
aprovadas pelo Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC;

VI – colaborar para o desenvolvimento de indicadores e parâmetros quantitativos e 
qualitativos que contribuam para a descentralização dos bens e serviços culturais 
promovidos ou apoiados, direta ou indiretamente, com recursos do Sistema 
Nacional de Cultura – SNC e do Sistema Estadual de Cultura – SEC, atuando 
de forma colaborativa com os Sistemas Nacional e Estadual de Informações e 
Indicadores Culturais;

VII – colaborar, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura – SNC, para a 
compatibilização e interação de normas, procedimentos técnicos e sistemas de 
gestão;

VIII – subsidiar a formulação e a implementação das políticas e ações transversais 
da cultura nos programas, planos e ações estratégicos do Governo Municipal;

IX – auxiliar o Governo Municipal e subsidiar os demais entes federados no 
estabelecimento de instrumentos metodológicos e na classificação dos programas 
e ações culturais no âmbito dos respectivos planos de cultura;

X – colaborar, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura – SNC, com o Governo do 
Estado e com o Governo Federal na implementação de Programas de Formação 
na Área da Cultura, especialmente capacitando e qualificando recursos humanos 
responsáveis pela gestão das políticas públicas de cultura do Município;

XI – coordenar e convocar a Conferência Municipal de Cultura – CMC.

Seção II
Das Instâncias de Articulação, Pactuação e Deliberação

Art. 38. Constituem-se instâncias de articulação, pactuação e deliberação do SMC:

I - Conselho Municipal de Política Cultural (CMPC);

II - Conferência Municipal de Cultura (CMC); 

Subseção I
DO Conselho Municipal de Cultura

Art. 39. O Conselho Municipal de Cultura, criado pela Lei nº 2.135 de 23 de dezem-
bro de 2009, compõe o Sistema Municipal de Cultura com as alterações cabíveis 
nesta Lei, passando a ser nominado como Conselho Municipal de Política Cultural 
– CMPC, órgão colegiado consultivo, deliberativo e normativo, integrante da estru-
tura básica do Órgão Gestor da Cultura municipal, com composição paritária entre 
Poder Público e Sociedade Civil, se constitui no principal espaço de participação 
social institucionalizada, de caráter permanente, na estrutura do Sistema Municipal 
de Cultura – SMC.

§ 1º. O Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC tem como principal atri-
buição atuar, com base nas diretrizes propostas pela Conferência Municipal de 
Cultura - CMC, na elaboração, acompanhamento da execução, fiscalização e 
avaliação das políticas públicas de cultura, consolidadas no Plano Municipal de 
Cultura – PMC.

§ 2º. Os integrantes do Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC que rep-
resentam a sociedade civil são eleitos democraticamente, conforme regulamento, 
representando os respectivos segmentos culturais e têm mandato de dois anos, 
renovável, uma vez, por igual período.

§ 3º. A representação da sociedade civil no Conselho Municipal de Política Cultural 
– CMPC deve contemplar os diversos segmentos artísticos e culturais, conside-
rando as dimensões simbólica, cidadã e econômica da cultura, bem como o critério 
territorial, na sua composição.

§ 4º. A representação do segmento governamental, de livre escolha do Poder Ex-
ecutivo, deve contemplar a representação do Município de Corumbá, por meio da 
Fundação de Cultura de Corumbá – FCC e suas Instituições Vinculadas, de outros 
Órgãos e Entidades do Governo Municipal.
Art. 40. O Conselho Municipal de Política Cultural será constituído por 12 (doze) 
membros titulares e igual número de suplentes, com a seguinte composição:

I – 12 (doze) membros, sendo 06 (seis) titulares e seus respectivos suplentes 
representando o Poder Público Municipal, através dos seguintes órgãos:

a) Fundação de Cultura de Corumbá, 04 (quatro) representantes, 02 (dois) titulares 
e o mesmo número de suplentes, sendo o Diretor-Presidente do órgão gestor um 
dos titulares;

c) Secretaria Municipal Finanças e Administração, 02 (dois) representantes, um 
titular e um suplente;

d) Secretaria Municipal de Educação, 02 (dois) representantes, um titular e um 
suplente;

e) Fundação de Desenvolvimento Urbano e Patrimônio Histórico, 02 (dois) 
representantes, um titular e um suplente;

f) Fundação de Turismo do Pantanal, 02 (dois) representantes, um titular e um 
suplente;

II – 12 (doze) membros, sendo 06 (seis) titulares e 06 (seis) suplentes, 
representando a sociedade civil, através de diferentes setores culturais;

§ 1º Os membros titulares e suplentes representantes do Poder Público serão des-
ignados pelo respectivo órgão e os representantes da sociedade civil serão eleitos 
conforme Regimento Interno.

§ 2º O Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC deverá eleger, entre seus 
membros titulares, o Presidente e o Vice-presidente, com os respectivos suplentes, 
conforme Regimento Interno.

§ 3º A presidência do CMPC será alternada entre membros dos segmentos gover-
namental e não governamental.

§ 4º Fica vedada a participação no CMPC de membro da sociedade civil que inte-
gre qualquer outro conselho.

§ 5º O mandato dos membros do CMPC terá duração de dois anos, permitida uma 
recondução.

§ 6º Ocorrendo vaga no CMPC, será nomeado novo conselheiro que completará 
o mandato do antecessor.

§ 7º O Presidente do Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC é detentor 
do voto de Minerva.

Art. 41. A função exercida no Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC não 
implicará remuneração aos nomeados, não ensejando vínculos ou quaisquer out-
ros direitos contra o Município, sendo sua prestação considerada serviço público 
relevante.

Parágrafo único. O CMPC se reunirá ordinariamente uma vez por mês e extraordi-
nariamente quantas vezes se fizerem necessário.

Art. 42. O Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC é constituído pelas 
seguintes instâncias:

I – Plenário;

II – Grupos de Trabalho;

III – Colegiados Setoriais;

IV – Fóruns Setoriais e Territoriais.

Art. 43. Ao Plenário, instância máxima do Conselho Municipal de Política Cultural 
– CMPC, compete:

I – propor e aprovar as diretrizes gerais, acompanhar e fiscalizar a execução do 
Plano Municipal de Cultura - PMC;

II – estabelecer normas e diretrizes pertinentes às finalidades e aos objetivos do 
Sistema Municipal de Cultura - SMC;

III – colaborar na implementação das pactuações acordadas na Comissão Interg-
estores Tripartite – CIT e na Comissão Intergestores Bipartite – CIB, devidamente 
aprovadas, respectivamente, nos Conselhos Nacional e Estadual de Política Cul-
tural;

IV – aprovar as diretrizes para as políticas setoriais de cultura, oriundas dos siste-
mas setoriais municipais de cultura e de suas instâncias colegiadas;

V – definir parâmetros gerais para aplicação dos recursos do Fundo Municipal de 
Investimentos Culturais – FIC/Pantanal no que concerne à distribuição territorial e 
ao peso relativo dos diversos segmentos culturais;

VI – estabelecer para as diretrizes de uso dos recursos do Fundo Municipal de 
Investimentos Culturais – FIC/Pantanal, com base nas políticas culturais definidas 
no Plano Municipal de Cultura – PMC;

VII – acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos do Fundo Municipal de 
Investimentos Culturais – FIC/Pantanal;

VIII – apoiar a descentralização de programas, projetos e ações e assegurar os 
meios necessários à sua execução e à participação social relacionada ao controle 
e fiscalização;

IX – contribuir para o aprimoramento dos critérios de partilha e de transferência de 
recursos, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura – SNC;

X – apreciar e aprovar as diretrizes orçamentárias da área da Cultura;
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XI – contribuir para a definição das diretrizes do Programa Municipal de Formação 
na Área da Cultura – PROMFAC, especialmente no que tange à formação de re-
cursos humanos para a gestão das políticas culturais;

XII – acompanhar a execução do Acordo de Cooperação Federativa assinado pelo 
Município de Corumbá para sua integração ao Sistema Nacional de Cultura – SNC;

XIII – promover cooperação com os demais Conselhos Municipais de Política Cul-
tural, bem como com os Conselhos Estaduais, do Distrito Federal e Nacional;

XIV – promover cooperação com os movimentos sociais, organizações não-gover-
namentais e o setor empresarial;

XV – incentivar a participação democrática na gestão das políticas e dos investi-
mentos públicos na área cultural;

XVI – delegar às diferentes instâncias componentes do Conselho Municipal de 
Política Cultural – CMPC a deliberação e acompanhamento de matérias;

XVII – aprovar o regimento interno da Conferência Municipal de Cultura – CMC;

XVIII – garantir o cumprimento do regimento interno do Conselho Municipal de 
Política Cultural - CMPC.

Art. 44.  Compete aos Colegiados Setoriais fornecer subsídios ao Plenário do Con-
selho Municipal de Política Cultural – CMPC para a definição de políticas, diretrizes 
e estratégias dos respectivos segmentos culturais.

Art. 45.  Compete aos Grupos de Trabalho, de caráter temporário, fornecer subsí-
dios para a tomada de decisão sobre temas específicos, transversais ou emergen-
ciais relacionados à área cultural.

Art. 46. Compete aos Fóruns Setoriais e Territoriais, de caráter permanente, a for-
mulação e o acompanhamento de políticas culturais específicas para os respec-
tivos segmentos culturais e territórios.

Art. 47. O Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC deve se articular com 
as demais instâncias colegiadas do Sistema Municipal de Cultura – SMC – territo-
riais e setoriais – para assegurar a integração, funcionalidade e racionalidade do 
sistema e a coerência das políticas públicas de cultura implementadas no âmbito 
do Sistema Municipal de Cultura – SMC.

Art. 48. No interesse do Município de Corumbá, desde que aprovadas pelo 
plenário, poderão ser concedidas diárias e/ou ajudas de custo para deslocamento 
e despesas dos conselheiros, observando-se disposições vigentes.

Subseção II
Da Conferência Municipal de Cultura

Art. 49. A Conferência Municipal de Cultura – CMC constitui-se numa instância de 
participação social, em que ocorre articulação entre o Governo Municipal e a socie-
dade civil, por meio de organizações culturais e segmentos sociais, para analisar 
a conjuntura da área cultural no município e propor diretrizes para a formulação de 
políticas públicas de Cultura.

§ 1º. É de responsabilidade da Conferência Municipal de Cultura – CMC analisar, 
aprovar moções, proposições e avaliar a execução das metas concernentes ao 
Plano Municipal de Cultura - PMC e às respectivas revisões ou adequações.

§ 2º. Cabe ao órgão gestor da cultura convocar e coordenar a Conferência Mu-
nicipal de Cultura – CMC, que se reunirá ordinariamente a cada dois anos ou ex-
traordinariamente, a qualquer tempo, a critério do Conselho Municipal de Política 
Cultural - CMPC. A data de realização da Conferência Municipal de Cultura – CMC 
deverá estar de acordo com o calendário de convocação das Conferências Es-
tadual e Nacional de Cultura.

§ 3º. A Conferência Municipal de Cultura – CMC pode ser precedida de pré-confer-
ências e/ou Conferências Setoriais e Territoriais.

§ 4º. A representação da sociedade civil na Conferência Municipal de Cultura – 
CMC será, no mínimo, de dois terços dos delegados, com critérios de seleção/
eleição definidos no Regimento Interno da mesma.

Seção III
Dos Instrumentos de Gestão

Art.50. Constituem-se em instrumentos de gestão do Sistema Municipal de Cultura 
- SMC:

I – Plano Municipal de Cultura – PMC;

II – Sistema Municipal de Financiamento à Cultura – SMFC;

III – Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais – SMIIC;

IV – Programa Municipal de Formação na Área da Cultura – PROMFAC.

Subseção I
Do Plano Municipal de Cultura

Art. 51. O Plano Municipal de Cultura - PMC tem duração decenal e é um instru-
mento de planejamento estratégico que organiza, regula e norteia a execução da 
Política Municipal de Cultura na perspectiva do Sistema Municipal de Cultura - 
SMC.

Parágrafo único. Considera-se vigente até 2022 o Plano Municipal de Cultura insti-
tuído pela Lei nº 2.294, de 7 de janeiro de 2013, devendo ser ajustado no que se 
fizer necessário, nos moldes do parágrafo único do art. 51 desta lei.

Art. 52. A elaboração do Plano Municipal de Cultura - PMC e dos Planos Setoriais 
de âmbito municipal é de responsabilidade da Fundação de Cultura de Corumbá 
– FCC e Instituições Vinculadas, que, a partir das diretrizes propostas pela Confer-
ência Municipal de Cultura – CMC, desenvolve Projeto de Lei a ser submetido ao 
Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC e, posteriormente, encaminhado 
à Câmara de Vereadores.

Parágrafo único. Os Planos devem conter:

I – diagnóstico do desenvolvimento da cultura;

II – diretrizes e prioridades;

III – objetivos gerais e específicos;

IV – estratégias, metas e ações;

V – prazos de execução;

VI – resultados e impactos esperados;

VII – recursos materiais, humanos e financeiros disponíveis e necessários;

VIII – mecanismos e fontes de financiamento;

IX – indicadores de monitoramento e avaliação.

Subseção II
Do Sistema Municipal de Financiamento

Art. 53. O Sistema Municipal de Financiamento à Cultura – SMFC é constituído 
pelo conjunto de mecanismos de financiamento público da cultura, no âmbito do 
Município de Corumbá, que devem ser diversificados e articulados.

Parágrafo único. São mecanismos de financiamento público da cultura, no âmbito 
do Município de Corumbá:

I – Orçamento Público do Município, estabelecido na Lei Orçamentária Anual 
(LOA);

II – Fundo Municipal de Investimentos Culturais do Pantanal – FIC/Pantanal;

III – Incentivo Fiscal, por meio de renúncia fiscal do IPTU e do ISS, conforme lei 
específica;

IV – outros que venham a ser criados.

Art. 54. O Fundo de Investimentos Culturais do Pantanal (FIC/Pantanal), criado 
pela Lei nº 2.135 de 23 de dezembro de 2009, compõe o Sistema Municipal de 
Cultura de Corumbá, passando a vigorar com as alterações constantes nesta Lei, 
revogadas as disposições em que divergir.

Parágrafo único. O Fundo de Investimentos Culturais do Pantanal – FIC/Pantanal 
é vinculado à Fundação de Cultura de Corumbá como fundo de natureza contábil 
e financeira, com prazo indeterminado de duração, de acordo com as regras defini-
das nesta Lei, bem como na Lei que o criou.

Art. 55. O Fundo de Investimentos Culturais do Pantanal – FIC/Pantanal se con-
stitui no principal mecanismo de financiamento das políticas públicas de cultura 
no município, com recursos destinados a programas, projetos e ações culturais 
implementados de forma descentralizada, em regime de colaboração e co-finan-
ciamento com a União e com o Governo do Estado de Mato Grosso do Sul.
Parágrafo único. É vedada a utilização de recursos do Fundo de Investimentos 
Culturais do Pantanal – FIC/Pantanal com despesas de manutenção administra-
tiva dos Governos Municipal, Estadual e Federal, bem como de suas entidades 
vinculadas.

Art. 56. São receitas do Fundo de Investimentos Culturais do Pantanal – FIC/Pan-
tanal:

I-  dotações consignadas na Lei Orçamentária Anual (LOA) do Município 
de Corumbá e seus créditos adicionais;

II- transferências federais e/ou estaduais à conta do Fundo de Investimen-
tos Culturais do Pantanal – FIC/Pantanal;
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III-  contribuições de mantenedores;

IV-  receitas arrecadadas pelas unidades integrantes do Sistema Municipal 
de Cultura, bem como as arrecadações municipais relacionadas à realização de 
eventos ou aquelas cujos contribuintes sejam agentes culturais de qualquer área;

V- doações e legados nos termos da legislação vigente;

VI- subvenções e auxílios de entidades de qualquer natureza, inclusive de 
organismos internacionais;

VII- reembolso das operações de empréstimo porventura realizadas por 
meio do Fundo de Investimentos Culturais do Pantanal – FIC/Pantanal, a título de 
financiamento reembolsável, observados critérios de remuneração que, no míni-
mo, lhes preserve o valor real;

VIII- retorno dos resultados econômicos provenientes dos investimentos 
porventura realizados em empresas e projetos culturais efetivados com recursos 
do Fundo Municipal de Cultura - FMC;

IX- resultado das aplicações em títulos públicos federais, obedecida a leg-
islação vigente sobre a matéria;

X- empréstimos de instituições financeiras ou outras entidades;

XI- saldos não utilizados na execução dos projetos culturais financiados 
com recursos dos mecanismos previstos no Sistema Municipal de Financiamento 
à Cultura - SMFC;

XII- devolução de recursos determinados pelo não cumprimento ou desap-
rovação de contas de projetos culturais custeados pelos mecanismos previstos no 
Sistema Municipal de Financiamento à Cultura - SMFC;

XIII- saldos de exercícios anteriores;

XIV- outras receitas legalmente incorporáveis que lhe vierem a ser desti-
nadas.

Art. 57. O Fundo de Investimentos Culturais do Pantanal – FIC/Pantanal será ad-
ministrado pela Fundação de Cultura de Corumbá na forma estabelecida no regu-
lamento, e apoiará projetos culturais por meio da modalidade não-reembolsáveis, 
para apoio a projetos culturais apresentados por pessoas físicas e pessoas jurídi-
cas de direito público e de direito privado, com ou sem fins lucrativos, preponder-
antemente por meio de editais de seleção pública.

Art. 58. Os custos referentes à gestão do Fundo Municipal de Cultura - FMC com 
planejamento, estudos, acompanhamento, avaliação e divulgação de resultados, 
incluídas a aquisição ou a locação de equipamentos e bens necessários ao cumpri-
mento de seus objetivos, não poderão ultrapassar dez por cento de suas receitas.

Art. 59. O Fundo de Investimentos Culturais do Pantanal – FIC/Pantanal financiará 
projetos culturais apresentados por pessoas físicas e pessoas jurídicas de direito 
público e de direito privado, com ou sem fins lucrativos, revogadas as disposições 
em contrário constantes na Lei nº 2.135 de 23 de dezembro de 2014.

§ 1º Nos casos em que a contrapartida for exigida, o proponente deve comprovar 
que dispõe de recursos financeiros ou de bens ou serviços, se economicamente 
mensuráveis, para complementar o montante aportado pelo Fundo de Investimen-
tos Culturais do Pantanal – FIC/Pantanal, ou que está assegurada a obtenção de 
financiamento por outra fonte.

§ 2º Os projetos culturais previstos no caput poderão conter despesas administrati-
vas de até dez por cento de seu custo total, excetuados aqueles apresentados por 
entidades privadas sem fins lucrativos, que poderão conter despesas administrati-
vas de até quinze por cento de seu custo total.

Art. 60. Fica autorizada a composição financeira de recursos do Fundo de Inves-
timentos Culturais do Pantanal – FIC/Pantanal com recursos de pessoas jurídicas 
de direito público ou de direito privado, com fins lucrativos para apoio compartil-
hado de programas, projetos e ações culturais de interesse estratégico, para o 
desenvolvimento das cadeias produtivas da cultura.
Parágrafo único. A concessão de recursos financeiros, materiais ou de infraestrutu-
ra pelo Fundo Municipal de Cultura - FMC será formalizada por meio de convênios 
e contratos específicos.

Art. 61. Para análise e seleção de projetos apresentados ao Fundo Municipal de 
Investimentos Culturais do Pantanal – FIC/Pantanal, a Fundação de Cultura de 
Corumbá, com anuência do Conselho Municipal de Política Cultural, nomeará 
comissão temporária, paritária, com o mínimo de 06 membros, podendo convidar 
pessoas de notório saber na área cultural para integrá-la.

Subseção III
Do Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais

Art. 62. Cabe à Fundação de Cultura de Corumbá – FCC desenvolver o Sistema 
Municipal de Informações e Indicadores Culturais – SMIIC, com a finalidade de 
gerar informações e estatísticas da realidade cultural local com cadastros e indica-
dores culturais construídos a partir de dados coletados pelo Município.

§ 1º. O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais - SMIIC é con-
stituído de bancos de dados referentes a bens, serviços, infraestrutura, investi-
mentos, produção, acesso, consumo, agentes, programas, instituições e gestão 
cultural, entre outros, e estará disponível ao público e integrado aos Sistemas Es-
tadual e Nacional de Informações e Indicadores Culturais.

§ 2º O processo de estruturação do Sistema Municipal de Informações e Indica-
dores Culturais - SMIIC terá como referência o modelo nacional, definido pelo 
Sistema Nacional de Informações e Indicadores Culturais – SNIIC.

Art. 63. O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais - SMIIC tem 
como objetivos:

I - coletar, sistematizar e interpretar dados, fornecer metodologias e estabelecer 
parâmetros à mensuração da atividade do campo cultural e das necessidades 
sociais por cultura, que permitam a formulação, monitoramento, gestão e avaliação 
das políticas públicas de cultura e das políticas culturais em geral, verificando e 
racionalizando a implementação do Plano Municipal de Cultura – PMC e sua 
revisão nos prazos previstos;

II - disponibilizar estatísticas, indicadores e outras informações relevantes para 
a caracterização da demanda e oferta de bens culturais, para a construção de 
modelos de economia e sustentabilidade da cultura, para a adoção de mecanismos 
de indução e regulação da atividade econômica no campo cultural, dando apoio 
aos gestores culturais públicos e privados, no âmbito do Município;

III - exercer e facilitar o monitoramento e avaliação das políticas públicas de cultura 
e das políticas culturais em geral, assegurando ao poder público e à sociedade 
civil o acompanhamento do desempenho do Plano Municipal de Cultura – PMC.

Art. 64. O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais - SMIIC fará 
levantamentos para realização de mapeamentos culturais para conhecimento da 
diversidade cultural local e transparência dos investimentos públicos no setor cul-
tural.

Art. 65. O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais - SMIIC 
estabelecerá parcerias com os Sistemas Nacional e Estadual de Informações e 
Indicadores Culturais, e com institutos de pesquisa, para desenvolver uma base 
consistente e contínua de informações relacionadas ao setor cultural e elaborar 
indicadores culturais que contribuam tanto para a gestão das políticas públicas da 
área, quanto para fomentar estudos e pesquisas nesse campo.

Parágrafo único. Os instrumentos de gestão do Sistema Municipal de Cultura – 
SMC se caracterizam como ferramentas de planejamento, inclusive técnico e fi-
nanceiro, e de qualificação dos recursos humanos.

Subseção IV
Do Programa Municipal de Formação na Área da Cultura

Art. 66. Cabe à Fundação de Cultura de Corumbá elaborar, regulamentar e imple-
mentar o Programa Municipal de Formação na Área da Cultura - PROMFAC, em 
articulação com os demais entes federados e parceria com a Secretaria Municipal 
de Educação e instituições educacionais, tendo como objetivo central capacitar 
os gestores públicos e do setor privado e conselheiros de cultura, responsáveis 
pela formulação e implementação das políticas públicas de cultura, no âmbito do 
Sistema Municipal de Cultura.

Art. 67. O Programa Municipal de Formação na Área da Cultura – PROMFAC deve:

I- promover a qualificação técnico-administrativa e capacitação em políti-
ca cultural dos agentes envolvidos na gestão de programas, projetos e serviços 
culturais oferecidos à população;

II- garantir a formação, capacitação e qualificação dos gestores que atu-
am na formulação e execução de políticas culturais do município;

III-  promover a formação nas áreas técnicas e artísticas.

Seção IV
Dos Sistemas Setoriais

Art. 68. Para atender à complexidade e especificidades da área cultural poderão 
ser constituídos Sistemas Setoriais que deverão ser vinculados ao Sistema Munici-
pal de Cultura – SMC, figurando como subsistemas.

Parágrafo único. Como exemplo de possíveis Sistemas Setoriais a serem consti-
tuídos podem ser destacados o Sistema Municipal de Patrimônio Cultural – SMPC, 
o Sistema Municipal de Acervo e Memória – SMAM, o Sistema Municipal de Bib-
liotecas, Livro, Leitura e Literatura – SMBLLL, sem exclusão de outros não menos 
importantes.

Art. 69. As políticas culturais setoriais devem seguir as diretrizes gerais advindas 
da Conferência Municipal de Cultura – CMC e do Conselho Municipal de Política 
Cultural – CMPC consolidadas no Plano Municipal de Cultura – PMC.

Art. 70. As interconexões entre os Sistemas Setoriais e o Sistema Municipal de 
Cultura - SMC são estabelecidas por meio das coordenações e das instâncias 
colegiadas dos Sistemas Setoriais.
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Art. 71. As instâncias colegiadas dos Sistemas Setoriais devem ter participação 
da sociedade civil e considerar o critério territorial na escolha dos seus membros.

Art. 72. Para assegurar as conexões entre os Sistemas Setoriais, seus colegia-
dos e o Sistema Municipal de Cultura – SMC, as coordenações e as instâncias 
colegiadas setoriais devem articular-se com o Conselho Municipal de Política Cul-
tural – CMPC com a finalidade de propor diretrizes para elaboração das políticas 
próprias referentes às suas áreas e dar subsídio nas definições de estratégias de 
sua implementação.

CAPÍTULO 
DO FINANCIAMENTO

Seção I
Dos Recursos

Art. 73. O Fundo Municipal de Investimentos Culturais do Pantanal – FIC/Pantanal 
e o orçamento da Fundação de Cultura de Corumbá e de suas instituições vincula-
das são as principais fontes de recursos do Sistema Municipal de Cultura.

Art. 74. O financiamento das políticas públicas de cultura estabelecidas no Plano 
Municipal de Cultura far-se-á com os recursos do Município, do Estado e da União, 
além dos demais recursos que compõem o Fundo Municipal de Investimentos Cul-
turais do Pantanal – FIC/Pantanal.

Art. 75. O Município deverá destinar recursos do Fundo Municipal de Investimentos 
Culturais do Pantanal – FIC/Pantanal, para uso como contrapartida de transferên-
cias dos Fundos Nacional e Estadual de Cultura.

§ 1º Os recursos previstos no caput serão destinados a:

I- políticas, programas, projetos e ações previstas nos Planos Nacional, 
Estadual e/ou Municipal de Cultura;

II- para o financiamento de projetos culturais escolhidos pelo Município 
por meio de seleção pública.

§ 2º A gestão municipal dos recursos oriundos de repasses dos Fundos Nacional 
e Estadual de Cultura deverá ser submetida ao Conselho Municipal de Política 
Cultural - CMPC.

Art. 76. Os critérios de aporte de recursos do Fundo Municipal de Investimentos 
Culturais do Pantanal – FIC/Pantanal deverão considerar a participação dos diver-
sos segmentos culturais e territórios na distribuição total de recursos municipais 
para a cultura, com vistas a promover a desconcentração do investimento, de-
vendo ser estabelecido anualmente um percentual mínimo para cada segmento/
território.

Seção II 
Da Gestão Financeira

Art. 77. Os recursos financeiros da Cultura serão depositados em conta específica, 
e administrados pela Fundação de Cultura de Corumbá e instituições vinculadas, 
sob fiscalização do Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC.

Parágrafo único. A Fundação de Cultura de Corumbá acompanhará a conformi-
dade à programação aprovada da aplicação dos recursos repassados pela União 
e Estado ao Município.

Art. 78. O Município deverá tornar público os valores e a finalidade dos recursos 
recebidos da União e do Estado, transferidos dentro dos critérios estabelecidos 
pelo Sistema Nacional e pelo Sistema Estadual de Cultura.

Parágrafo único. O Município deverá zelar e contribuir para que sejam adotados 
pelo Sistema Nacional de Cultura critérios públicos e transparentes, com partilha 
e transferência de recursos de forma equitativa, resultantes de uma combinação 
de indicadores sociais, econômicos, demográficos e outros específicos da área 
cultural, considerando as diversidades regionais.

Art. 79. O Município deverá assegurar a condição mínima para receber os 
repasses dos recursos da União, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura, 
com a efetiva instituição e funcionamento dos componentes mínimos do Sistema 
Municipal de Cultura e a alocação de recursos próprios destinados à Cultura na 
Lei Orçamentária Anual (LOA) e no Fundo Municipal de Investimentos Culturais do 
Pantanal – FIC/Pantanal.

 Seção III 
Do Planejamento e do Orçamento

Art. 80. O processo de planejamento e do orçamento do Sistema Municipal de 
Cultura – SMC deve buscar a integração do nível local ao nacional, ouvidos seus 
órgãos deliberativos, compatibilizando-se as necessidades da política de cultura 
com a disponibilidade de recursos próprios do Município, as transferências do 
Estado e da União e outras fontes de recursos.

Parágrafo único. O Plano Municipal de Cultura será a base das atividades e pro-
gramações do Sistema Municipal de Cultura e seu financiamento será previsto no 
Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e na Lei Orça-
mentária Anual - LOA.

Art. 81. As diretrizes a serem observadas na execução do Plano Municipal de Cul-
tura serão propostas pela Conferência Municipal de Cultura e pelo Conselho Mu-
nicipal de Política Cultural – CMPC.

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 82. O Município de Corumbá deverá se integrar ao Sistema Nacional de Cul-
tura – SNC por meio da assinatura do termo de adesão voluntária, na forma do 
regulamento.

Art. 83. As regulamentações a que se refere o parágrafo único, do Artigo 35, devem 
ser finalizadas num prazo máximo de 180 dias a contar da publicação desta lei.

Art. 84. Os ajustes necessários ao Plano Municipal de Cultura, de que trata o pará-
grafo único, do Artigo 51, devem ser finalizados até 30 dias após a realização da 
Conferência Municipal de Cultura de 2015.

Art. 85. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Corumbá, 19 de dezembro de 2014

PAULO DUARTE
Prefeito Municipal

BOLETIM DE PESSOAL
PORTARIA “P” Nº 521, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas na Lei Orgânica do Município, 
e tendo em vista o disposto no art. 21 da Lei Complementar nº 89, de 21 de 
dezembro de 2005,

RESOLVE:

Art. 1° Nomear, SEBASTIAO GOMES CHAVES, no cargo de provimento 
em comissão de Assessor III, símbolo DAG-07, na Governadoria Municipal.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a contar de 01 de dezembro de 2014.

Corumbá, MS, 17 de dezembro de 2014.

PAULO DUARTE
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA “P” Nº 522, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas na Lei Orgânica do Município, 
e tendo em vista o disposto no art. 23 da Lei Complementar nº 89, de 21 de 
dezembro de 2005,

RESOLVE:

Art. 1° Designar a servidora MARIA ODETE BEJARANO GUIMARAES, 
Matr. 5749, Gerente Administrativo e Financeiro, DAG-04, para substituir a 
Diretora-Presidente da Fundação de Turismo do Pantanal em sua ausência, a 
partir de 18 de dezembro de 2014 a 4 de janeiro de 2015, por motivo de gozo de 
férias, podendo realizar os seguintes atos:

I – autorizar empenho e pagamento de despesas, movimentar contas e 
transferências financeiras;

II – autorizar a realização ou a dispensa de licitação ou declarar sua 
inexigibilidade nos termos de legislação pertinente;

III – firmar contratos, de qualquer natureza, convênios e termos similares 
representando o Município.
 Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com 
efeitos a contar de 18 de dezembro de 2014.

Corumbá, MS, 17 de dezembro de 2014.

PAULO DUARTE
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA “P” Nº 523, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas na Lei Orgânica do Município, 
e tendo em vista o disposto no art. 23 da Lei Complementar nº 89, de 21 de 
dezembro de 2005,

RESOLVE:

Art. 1° Designar o servidor RICARDO CAMPOS AMETLLA, matr. 126, 
Subsecretário, DAG-01, para substituir o Secretário Municipal de Infraestrutura, 
Habitação e Serviços Públicos em sua ausência, a partir de 01 de janeiro a 18 de 
janeiro de 2015, por motivo de gozo de férias, podendo realizar os seguintes atos:
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I – autorizar empenho e pagamento de despesas, movimentar contas e 
transferências financeiras;

II – autorizar a realização ou a dispensa de licitação ou declarar sua 
inexigibilidade nos termos de legislação pertinente;

III – firmar contratos, de qualquer natureza, convênios e termos similares 
representando o Município.

 Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos 
a contar de 01 de janeiro de 2015.

Corumbá, MS, 17 de dezembro de 2014.

PAULO DUARTE
PREFEITO MUNICIPAL

BOLETIM DE LICITAÇÃO
Aviso de Repetição de Licitação
O Município de Corumbá - MS, torna público a reabertura da Licitação, que será 
regida pela Lei Federal n° 10.520/2002, pelo Decreto Municipal nº 207/2006, 
subsidiariamente pela Lei Federal n° 8.666/93, e suas alterações, na forma que 
especifica:
Órgão: Fundação de Cultura de Corumbá.
Licitação: Pregão Presencial nº 253/2014 - Processo nº 47.795/2014.
Objeto: Registro de Preços para aquisição de material de consumo (água mineral).
Recebimento e Abertura das Propostas: ás 08:30 horas do dia 08 de janeiro de 
2015.
Local: Prefeitura Municipal de Corumbá–MS, sala licitação, situada na rua Gabriel 
Vandoni de Barros, 01 Bairro Dom Bosco – Corumbá-MS.
Edital: O Edital encontra-se a disposição dos interessados, na Superintendência de 
Suprimentos e Serviços da Secretaria Municipal de Gestão Pública, na Prefeitura 
Municipal de Corumbá/MS
Corumbá / MS, 18 de dezembro de 2014.
(a) André Simões - Superintendente de Suprimento e Serviços.

Aviso de resultado de licitação
O Município de Corumbá/MS, através da Superintendência de Suprimentos e 
Serviços, comunica aos interessados que a Licitação  Tomada de Preços nº 
23/2014 - Processo nº 49.125/2014 da Secretaria Municipal de Saúde– SMS, 
visando à contração de empresa de engenharia para execução de serviços/obra 
de construção de Centro de Ressonância Magnética e Tomografia no município 
de Corumbá-MS, resultou como vencedora a empresa NSX Serviços Ltda-ME, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 16.647.379/0001-66.
Corumbá/MS, 16 de dezembro de 2014.
(a) André Simões - Superintendente de Suprimentos e Serviços.

Aviso de Resultado de Licitação
Pregão Presencial nº. 256/2014 - Processo nº 36.858/2014
Órgão: Secretaria Municipal de Saúde. O Município Corumbá-MS, através 
do pregoeiro, comunica aos interessados o resultado dos objetos da licitação 
supracitada, instaurado, visando Aquisição de Materiais Permanentes e de 
Consumo (Cadeira para Quick Massagem, Elástico Extensor Duplo, Bastões, 
Bola Suíça e Outros Materiais), tendo por vencedora(s) a(s) empresa(s): 1)
JR COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA – ME, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
13.952.054/0001-07, menor preço para Item: Item 01 no valor total de R$ 1.720,00, 
Item 02 no valor total de R$ 3.600,00, Item 05 no valor total de R$ 2.634,00, 2) 
SPORTS EMPÓRIO, PAPELARIA E INFORMÁTICA LTDA - EPP, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 24.596.082/0001-47, menor preço para Item: Item 03 no valor 
total de R$ 1.200,00, Item 04 no valor total de R$ 1.485,00, Item 06 no valor total 
de R$ 4.160,00.
 Corumbá / MS, 18 de Dezembro de 2014.
Wesllen Strauss Leandro Gomes - Pregoeiro / Equipe de Apoio.

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
RESOLUÇÃO/CGM Nº 01/2014

O Chefe da Controladoria-Geral do Município de Corumbá, usando das 
atribuições que lhe confere o artigo 58, II, da Lei Complementar nº 154 de 14 de 
novembro de 2.012, que dispõe sobre a organização administrativa e funcional do 
Poder Executivo do Município de Corumbá,

RESOLVE:
 
ARTIGO 1° - Fica designada para responder pela Controladoria-Geral do 
Município, na ausência do titular, nos dias 20/12/2014 à 05/01/2015, a servidora 
Veronica Viana Ito - Analista de Controle Interno-3ª Categoria Matrícula n°9987.

ARTIGO 2° -  Esta RESOLUÇÃO entra em vigor a partir de sua publicação.

Corumbá, 19 de dezembro de 2014.

Sergio Rodrigues
Chefe da Controladoria-Geral do Município

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, HABITAÇÃO E SERVIÇOS 
PÚBLICOS

EXTRATO DO TERMO DE APOSTILA
PARTES: MUNICÍPIO DE CORUMBÁ-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA, HABITAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS e a Empresa 
EQUIPE ENGENHARIA LTDA.
Objeto: Serviços de Manutenção, Restauração e Conservação das vias 
pavimentadas e não pavimentadas, existentes no município de Corumbá-MS.
Faz se registrar a atualização na Clausula Décima Quarta do referido contrato, 
passando a constar com a seguinte redação:
31.00 – Secretaria Municipal de Infraestrutura, Habitação e Serviços Públicos
31.10 – Secretaria Municipal de Infraestrutura, Habitação e Serviços Públicos
31.10.26.782.0101.5.062 – Implantação, Pavimentação e Conservação das Vias 
Urbanas, Pontes e Estradas Vicinais
33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Fonte de Recurso – 100.000 – Recursos Ordinários
Fonte de Recurso – 170.000 – Recursos Royalties
Fonte de Recurso – 180.501 e 180.502 – Recursos Fundersul
DATA: 18/12/2014
ASSINA: - SR. GERSON DA COSTA MELO – Secretário Municipal de Infraestrutura, 
Habitação e Serviços Públicos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Extrato da Carta Contrato nº. 72/2014/SMS
Processo nº. 2.849/2014 Pregão Presencial nº.132/2014 – Prefeitura Municipal 
de Corumbá e empresa MOLINA & CAMPOS LTDA.– CNPJ: 06.166.072/0001-90 
aquisição de material de (Procedimento) para atender os serviços da Secretaria 
Municipal
de Saúde.
VALOR: O valor total da Carta Contrato é de R$ 12.661,00 ( Doze mil seiscentos e 
sessenta e um reais) , conforme empenho nº.2214, 2215, 2216/2014
PRAZO DE ENTREGA: 30 (trinta) dias contados da assinatura da Carta Contrato.
VIGÊNCIA: 90(noventa) dias.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
25.00 - Secretaria Municipal de Saúde
25.01 - Fundo Municipal de Saúde
25.591.10.302.103.2680- Gerenciamento das Ações da Média e Alta Complexidade.
25.91.10.122.103-2671- Gerenciamento da política Municipal de Saúde
25.91.10.301.103-2675- Gerenciamento Ações Atenção Basica Est. De Saúde 
Familiar.
25.91.10.301.103-2674- Gerenciamento Ações Atenção Básica PAB FIXO
3.3.90.30.00 - Material de Consumo
BASE LEGAL:
Lei nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores, lei nº. 4.320/64 e regulamentos 
previsto no edital.
Data da Assinatura: 16/ 12 /2014.
Assinam: Dinaci Vieira Marques Ranzi– Secretaria Municipal de Saúde e a 
empresa MOLINA & CAMPOS LTDA

Extrato da Carta Contrato nº. 73/2014/SMS
Processo nº. 2.849/2014 Pregão Presencial nº.132/2014 – Prefeitura Municipal 
de Corumbá e empresa MOLINA & CAMPOS LTDA.– CNPJ: 06.166.072/0001-90 
aquisição de material de (Procedimento) para atender os serviços da Secretaria 
Municipal
de Saúde.
VALOR: O valor total da Carta Contrato é de R$ 66,00 (  Sessenta e seis reais) , 
conforme empenho nº. 2393 /2014
PRAZO DE ENTREGA: 30 (trinta) dias contados da assinatura da Carta Contrato.
VIGÊNCIA: 90(noventa) dias.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
25.00 - Secretaria Municipal de Saúde
25.01 - Fundo Municipal de Saúde
25.591.10.302.103.2680- Gerenciamento das Ações da Média e Alta Complexidade.
25.91.10.122.103-2671- Gerenciamento da política Municipal de Saúde
25.91.10.301.103-2675- Gerenciamento Ações Atenção Basica Est. De Saúde 
Familiar.
25.91.10.301.103-2674- Gerenciamento Ações Atenção Básica PAB FIXO
3.3.90.30.00 - Material de Consumo
BASE LEGAL:
Lei nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores, lei nº. 4.320/64 e regulamentos 
previsto no edital.
Data da Assinatura: 16/ 12 /2014.
Assinam: Dinaci Vieira Marques Ranzi– Secretaria Municipal de Saúde e a 
empresa MOLINA & CAMPOS LTDA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
CIDADANIA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PÚBLICO PRESENCIAL Nº 252/2014
ORGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA.
OBJETO: Aquisição de Material de Consumo para Curso de Solda e Montagem 
(Capuz para Soldagem, Alicate de Pressão, Disco de Corte, Chapa de Ferro e 
Outros). O Município de Corumbá, através da Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Cidadania, com base na Lei n° 10.520/2002 e Decreto Municipal n.º 
207/2006, declara HOMOLOGADO o procedimento licitatório – Pregão Público 
Presencial nº 252/2014 – Processo Administrativo n° 20.844/2014 e adjudica às 
empresas: 1) JR COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob 
nº 13.952.054/0001-07, 2)SIMEIA A.H.M. MUSTAFA - EPP, inscrita no CNPJ n° 
24.602.765/0001-60, 3) SPORTS EMPÓRIO, PAPELARIA E INFORMÁTICA LTDA 
- EPP, inscrita no CNPJ/MF sob nº 24.596.082/0001-47, vencedoras do certame 
do objeto acima citado, conforme os itens e valores constantes do resultado da 
licitação publicado no Diário Oficial do Estado nº 8.816 de 09/12/2014 – pág. 63, 
Diário Oficial do Município de Corumbá – Ed. nº 599 de 09/12/2014 pág. 04 e Diário 
Oficial da União nº238 de 09/12/2014 – pág. 209.
Ordenador de Despesas: Andréa Cabral Ulle – Secretária municipal de Assistência 
Social e Cidadania.
Corumbá-MS, 18 de Dezembro de 2014
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